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ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL 

 
 

4.ª Sessão Ordinária, 
realizada em 16 de dezembro de 2020 

 
(por videoconferência) 

 
 

DELIBERAÇÕES 
 
ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LOURES, 
REALIZADA EM 18.06.2020 (Ata nº 56) 
 
(Aprovada por unanimidade) 
 
 
 
ATA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LOURES, 
REALIZADA EM 14.10.2020 (Ata nº 65) 
 
(Aprovada por unanimidade) 

 
 
 
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº. 577/2020 - 
 ORÇAMENTO PARA 2021 E OPÇÕES DO 
PLANO 2021-2025 DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LOURES 

 
(Deliberação, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 

do artigo 25º do Anexo I da Lei nº. 75/2013, de 12 de 
setembro, conjugado com o artigo 46.ª da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro). 
 

(Aprovada na 76ª Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal, realizada em 2020.12.02) 

 
Considerando que: 
 
A. Os municípios têm património e finanças 

próprios, cuja gestão compete aos respetivos 
órgãos; 

 
B. A autonomia financeira dos municípios 

assenta, designadamente, no poder dos 
seus órgãos elaborarem e aprovarem as 
opções do plano e os orçamentos 
municipais; 

 
C. Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que estabelece, entre outros, o regime 
jurídico das autarquias locais, compete à 
Câmara Municipal elaborar e submeter a 
aprovação da Assembleia Municipal as 
opções do plano e a proposta do orçamento; 

 
D. Ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Assembleia Municipal, sob 
proposta da Câmara Municipal, aprovar as 
opções do plano e a proposta de orçamento. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º da mesma Lei, 
submeter a aprovação da Assembleia Municipal 
de Loures a proposta de Orçamento para 2021 e 
as Opções do Plano 2021-2025, conforme 
documento junto em anexo. 
 
 
Loures, 26 de novembro de 2020 
 

O Presidente da Câmara 
 
 

(a)Bernardino Soares 
 

(Aprovada por maioria, com os votos contra 
do Grupo de Representantes do PPD/PSD - 
Partido Social Democrata, da Representante 
do CDS-PP - Partido Popular e do 
Representante do PPM - Partido Popular 
Monárquico, e os votos a favor do Grupo de 
Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária e a abstenção dos 
demais Representantes) 
 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A proposta de Orçamento 
para 2021 e as Opções do Plano 2021-2025 
encontram-se disponibilizadas em Anexo, nas 
páginas finais da presente edição. 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº. 578/2020 -   
MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LOURES, PARA O ANO DE 2021 

(Deliberação, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 
29º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a 

alínea o) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº. 
75/2013, de 12 de setembro). 

 
(Proposta aprovada na 76ª Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal, realizada em 2020.12.02) 

Considerando que:  

A. O Mapa de Pessoal é um instrumento de gestão
de recursos humanos, regulado pela Lei Geral
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 

B. A proposta de Mapa de Pessoal tem em conta as
atividades a desenvolver pelas unidades
orgânicas previstas e os recursos financeiros
disponíveis; 

C. De acordo com o artigo 29.º da referida Lei, o 
Mapa de Pessoal contém a indicação do 
número de postos de trabalho necessários à 
prossecução das atribuições do município, 
bem como, em anexo, os perfis de 
competências transversais aos cargos 
dirigentes e às carreiras gerais; 

D. A caracterização dos postos de trabalho 
constantes do Mapa de Pessoal obedece ao 
disposto no referido artigo; 

E. A distribuição dos postos de trabalho, 
segundo as diferentes modalidades de 
vinculação, encontra-se expressa da seguinte 
forma: 

 
 
 

  

Tenho a honra de propor: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com o 
estabelecido nos artigos 29.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, delibere 
submeter à Assembleia Municipal a aprovação 
do Mapa de Pessoal para 2021, em anexo à 
presente proposta e da qual faz parte integrante. 

Loures, 25 de novembro de 2020 
 
 

O Presidente da Câmara  
 
 

(a)Bernardino Soares 
 

(Aprovada por maioria, com os votos a favor do 
Grupo de Representantes da CDU - Coligação 
Democrática Unitária e da Representante do BE 
- Bloco de Esquerda e as abstenções dos 
demais Representantes) 

 
NOTA DA REDAÇÃO: O Mapa de Pessoal da 
Câmara Municipal de Loures para 2021 encontra-
se disponibilizado em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
 
 
  

UNIDADES ORGÂNICAS 

 
 INFORMAÇÃO N. º 651/DE-DASE/AP 

de 10 de dezembro de 2020 
 

Sobre o qual foi exarado despacho de 
concordância, datado de 15 de dezembro de 

2020, pela Sra. Diretora de Departamento 
 

(registo E/127169/2020) 
 

Substituição da Chefe da Divisão de Ação 
Escolar – período de férias 

 
Considerando a ausência da signatária por 
motivo de férias, durante o período 
compreendido, entre os dias 17 e 23 de 
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dezembro, proponho que as competências que 
me foram subdelegadas através do Despacho 
n.º 117/2020 de 03 de março da Sr. a Diretora do 
Departamento de Educação Dr. a Ana Santos 
Silva, sejam asseguradas pela Técnica Superior 
Isabel Alexandra Veloso de Sousa Gomes. 

Caso seja aprovado superiormente, proponho 
ainda o envio desta informação a 
DGDA/Expediente para divulgação. 
 
A consideração Superior 
�

�

A Chefe da Divisão de Ação Social Escolar 
 

(a) Alexandra Pestana 
�

�

 

INFORMAÇÃO N. º 212/DA/MN 

de 14 de dezembro de 2020 
 

Sobre o qual foi exarado despacho de 
concordância, datado de 15 de dezembro de 

2020, pelo Sr. Vice-Presidente 
 

(registo E/127801/2020) 
 

Substituição da Diretora do Departamento de 
Ambiente 

 
Considerando a ausência da signatária no 
período de 22 e 23 de dezembro de 2020, 
proponho que as competências que me foram 
subdelegadas no despacho n o 317/2020 de 
20/07, sejam assumidas, pelo Sr. Chefe de 
Divisão de Serviços Públicos Ambientais, Dr, Rui 
Miguel Rodrigues Máximo Santos. 
 
Em caso de concordância superior, mais se 
propõe remeter a presente informação ao 
DGMA/DGDMA/EXPEDIENTE para divulgação. 
 
A consideração superior, 

 
A Diretora do Departamento de Ambiente 

 
(a) Madalena Neves 

 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE LOURES 

 

AVISO (extrato) nº 20364/2020 

     Procedimento concursal comum de 
recrutamento para a carreira de 

técnico superior 

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro e na a) do n.º 1 

do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, aprovada a abertura do 
procedimento concursal, conforme deliberação 
tomada na 69.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Loures, realizada em 26 de agosto 
de 2020, torna-se público que, por despacho do 
Sr. Vereador dos Recursos Humanos de 18 de 
setembro de 2020, exarado na informação n.º 
200/DGRH/APG/CS-PO, de 14 de setembro de 
2020, proferido no uso das competências 
delegadas pelo Sr. Presidente da Câmara 
(Despacho n.º 184/2018, de 2 de outubro), se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
procedimento concursal comum, para ocupação 
de 1 (um) posto de trabalho da categoria de 
Técnico Superior da carreira de Técnico Superior, 
na área de formação académica - Licenciatura em 
Engenharia Civil, afeto ao Departamento de 
Planeamento e Gestão Urbanística. 

Caracterização do posto de trabalho, conforme o 
mapa de pessoal: 

A atribuição, competência ou atividade previstas 
nos artigos 6.º e 7.º do Regulamento da Estrutura 
Orgânica da Câmara Municipal de Loures, 
complementado pelas seguintes funções: elaborar 
informações e pareceres técnicos sobre processos 
e viabilidade de construção; analisar projetos de 
estabilidade, contenção e escavação, drenagem 
de águas residuais e pluviais, abastecimento de 

 
 

ANÚNCIOS 
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água, térmica, vias e sinalização rodoviária, 
incluindo a elaboração das peças escritas e 
desenhadas inerentes à elaboração do projeto de 
execução; assegurar a coordenação de segurança 
em projeto, incluindo a elaboração do Plano de 
Segurança e Saúde; realizar vistorias técnicas e 
elaboração da respetiva proposta de intervenção; 
preparar os elementos necessários para a 
abertura de procedimentos de empreitadas, 
atendendo à legislação em vigor, nomeadamente 
elaboração do programa de concurso e cadernos 
de encargos, incluindo a definição de critérios de 
adjudicação adequados à obra em causa, bem 
como a análise técnica das propostas; analisar as 
diversas componentes de um projeto, 
nomeadamente as memórias descritivas, 
condições técnicas de execução, medições, 
especificações técnicas e peças desenhadas, 
incluindo a sua compatibilização com vista a 
minimizar erros e omissões; elaborar medições, 
determinar quantidades de materiais, mão-de-obra 
e equipamentos incluindo a elaboração de 
orçamentos; dirigir obras por administração direta 
incluindo o acompanhamento das equipas de 
trabalho, bem como coordenar e fiscalizar 
empreitadas de obras públicas incluindo a 
implementação do plano de controlo de qualidade 
da obra, bem como a elaboração do respetivo 
controlo de custos e prazos do contrato; proceder 
à análise de reclamações incluindo a elaboração 
de pareceres técnicos que visem a resolução das 
mesmas; propor e implementar medidas tendentes 
à otimização de procedimentos e processos, sem 
prejuízo do respeito pela legalidade; elaborar 
diagnósticos ao nível da conservação dos 
edificados e vias incluindo a identificação de 
patologias e definição de soluções construtivas de 
reparação; elaborar informações relativas a 
processos na área da respetiva especialidade, 
bem como sobre a qualidade e adequação de 
projetos para licenciamento de obras ou de outras 
operações urbanísticas; exercer as demais 
funções que lhe sejam atribuídas por lei ou por 
despacho superior. 

Habilitações literárias exigidas: titularidade de 
licenciatura em Engenharia Civil, sem 
possibilidade de substituição de habilitação 
literária por formação e ou experiência 
profissional. 

Publicação integral: Na bolsa de emprego 
público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt e 
na página eletrónica da Câmara Municipal de 
Loures (www.cm-loures.pt), a partir da data da 
publicação na BEP. 

16 de novembro de 2020. 

O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, 

(a)Carlos Santos. 

 (Publicado na integra em Diário da 
República, 2.ª Série, nº 244, de 17 de 

dezembro de 2020) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO n.º 577/2020 

 

 

Orçamento para 2021 e Opções do Plano 2021-2025 

 
 
 







 

1 

 

ORÇAMENTO DE 2021 E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2021/2025 

PREÂMBULO 

 

Os documentos previsionais para 2021 refletem um período de intensificação do investimento 

municipal, de continuidade de projetos e atividade regular, mas são em simultâneo 

condicionados pela situação de contingência sanitária, social, económica e financeira que 

atravessamos. Esta situação teve já um evidente reflexo na execução da receita de 2020, que se 

manterá previsivelmente em 2021. 

O orçamento para 2021 acolhe um conjunto significativo de investimentos em áreas 

fundamentais, como a educação, a saúde, o ambiente, as vias rodoviárias ou as infraestruturas 

de saneamento. É o caso das escolas básicas da Flamenga, n.º 3 de Sacavém, n. º3 de Unhos, 

pavilhão da Escola João Villaret, e remoção das coberturas de fibrocimento das escolas onde 

ainda existem; do centro de saúde de Santa Iria de Azóia; dos parques do Infantado, Catujal e 

Quinta de Santa Teresa; da rotunda de A-das-Lebres; do Caneiro de Sacavém. Contabilizando 

apenas estas obras, e múltiplos outros investimentos previstos, encontramos um valor total de 

várias dezenas de milhões de euros, na sua maioria para executar em 2021. É o resultado de um 

intenso labor dos serviços municipais, cumprindo orientações da administração, planeando, 

projetando, ultrapassando obstáculos junto de inúmeras entidades e instâncias, bem como 

complexos procedimentos concursais. 

Existem, contudo, outras obras essenciais e estruturantes, de grande dimensão, que, não 

podendo ser acomodáveis no financiamento orçamental corrente, podem vir a ser concretizar-

se com recurso a empréstimos para investimento, caso sejam aprovados. De facto, a forte 

redução da dívida do município nos últimos anos, incluindo da dívida bancária, conjugada com 

a prática de baixas taxas de juro no mercado bancário, tornam o recurso ao financiamento 

bancário, não só plenamente sustentável na gestão orçamental do município, como um 

instrumento incontornável na concretização destes investimentos. Estão neste caso o Passeio 

pedonal e ciclável na frente ribeirinha do Tejo, a construção da variante à cidade de Loures, a 

construção de novas instalações escolares no Infantado e no Bairro de São Francisco em 

Camarate, bem como um conjunto de importantes intervenções no espaço público. 

Prosseguem ainda aspetos essenciais do nosso trabalho, com forte impacto financeiro.  

A valorização dos trabalhadores com a contratação efetuada nos últimos anos e a valorização, 

designadamente através da opção gestionária das medidas consagradas a nível nacional, das 

suas remunerações. O apetrechamento das escolas com recursos humanos, equipamentos e 

materiais e o apoio a inúmeros projetos socio educativos. O forte empenhamento no combate 

à pandemia que, à semelhança do que aconteceu em 2020, continuará em 2021 a necessitar de 

importantes recursos financeiros. A duplicação do apoio regular às instituições sociais, o 

aumento dos apoios ao movimento associativo, a concretização do programa de apoio à 

aquisição de viaturas pelos bombeiros, entre muitas outras políticas de transferência de 

recursos. A manutenção de um elevadíssimo nível de transferência de recursos para as 

freguesias, ímpar a nível nacional, aproximando os recursos das populações. 
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Destacam-se áreas fundamentais do trabalho do município, novamente com reflexos 

importantes nos documentos previsionais. 

A educação como prioridade transversal, seja nas obras de melhoramento, remodelação e 

ampliação, seja no reforço dos recursos humanos ou em projetos estruturais na área da música, 

da dança ou da prática desportiva, como é o caso do Programa de Adaptação ao Meio Aquático, 

que continuará a levar milhares de crianças às piscinas municipais. Também com o aumento 

significativo de salas de jardim de infância e a redução progressiva dos turnos duplos ainda 

existentes ou o aumento da confeção local das refeições e a garantia das refeições a quente. 

O ambiente como elemento fundamental do progresso sustentável e da qualidade de vida, bem 

espelhado na construção de diversos parques urbanos, nas ações de defesa da floresta ou de 

regularização das linhas de água, nos projetos de sensibilização e educação ambiental. 

A saúde com os investimentos em novos centros de saúde, apoio sanitário na pandemia e para 

além dela e projetos de intervenção comunitária em várias áreas. 

A resolução de graves problemas de infraestruturas, com destaque para a obra do Caneiro de 

Sacavém, pondo fim a décadas de cheias, prejuízos e sofrimento, mas também num conjunto 

de intervenções em vários pontos do território, a que se somam as diversas intervenções dos 

SIMAR, em Bucelas, Loures ou Santo António dos Cavaleiros. 

A primazia à mobilidade, com a continuidade do financiamento do passe único metropolitano e 

a partir de 2021 da nova rede metropolitana de transporte rodoviário. Mas igualmente com a 

concretização do avanço das ligações em transporte pesado – metro de superfície – para 

Sacavém e Loures, para o que o município investe cerca de um milhão de euros na realização 

dos respetivos projetos. 

A continuidade e reforço do apoio social, em particular através das IPSS e outras instituições 

sociais, com importantes reflexos no apoio à população mais carenciada.  

Uma política de apoio à economia local, de forte dimensão financeira, com vários instrumentos. 

Desde a consagração de isenções de taxas em coordenação com as freguesias, à proposta 

apresentada de um novo regulamento de taxas com redução de muitas delas, a criação de 

mecanismos de apoio à restauração perante as limitações de circulação, a promoção nos meios 

municipais do comércio local, entre outras medidas, consubstanciam esta prioridade. Assume 

particular importância o mecanismo de apoio em preparação, para concretização durante todo 

o ano de 2021, de apoio à economia local, envolvendo as IPSS; atribuir-se-á mensalmente uma 

verba adicional às IPSS, num total anual de 1,5 milhões de euros, que será aplicada em compra 

de bens e serviços nas empresas locais, permitindo assim injetar esta verba na economia do 

concelho. 

Para além de todas as outras políticas concretas, este orçamento consubstancia o avanço para 

a resolução de problemas crónicos e estruturantes do território e das populações, como são os 

casos do metro e dos transportes públicos em geral, da remoção do fibrocimento nas escolas, a 

perspetiva (já assumida pelo governo) da retirada a prazo da plataforma logística de contentores 

da Bobadela, o apoio a vários projetos IPSS para creches e equipamentos para idosos. 
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Uma palavra para a qualidade e o empenhamento dos trabalhadores do município, na 
adaptação às exigentes condições da pandemia, na reinvenção de procedimentos e atividades 
e no profundo sentido de serviço público que continuam a empregar em toda a atividade 
municipal.  

 

Loures, 27 de novembro de 2020 

 

 

O Presidente da Câmara 

 

Bernardino Soares 
















